LEI Nº 002/A DE 27 DE FEVEREIRO DE 1964.

CRIA OS CARGOS DE CONTADOR, TESOUREIRO E FISCAL DE OBRAS E VIAÇÃO.






LEI






JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, Prefeito Municipal de Salvador do Sul etc.





FAÇO saber no uso das atribuições que me outorga o artigo 75 da Lei Orgânica de Montenegro e LEI Nº 1/64 adotando aquela Lei Constitucional, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º) São criados em caráter interino e estágio probatório, os cargos de Contador, Tesoureiro e Fiscal de Obras e Viação, a partir desta data.

Artigo 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 27 de Fevereiro de 1964.

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

OBS: Aprovado em sessão extraordinária realizada aos 05 de março de 1964, o cargo de contador e tesoureiro, sendo que o cargo de Fiscal de Obras e Viação não foi aprovado.
Renato José Chies

Secretário

